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Aos quinze dias do més de maio de dois mil e vinte e seis, pelas 15 horas, reuniu, no
Agrupamento de Escolas da Cidadela, sito na Rua Dr. Fernando M. F. Batista Viegas, 1, 2750-
503 Cascais, o Juri do procedimento concursal de recrutamento de trabalhador com ou sem
vinculo de emprego publico para preenchimento de dois postos de trabalho, do mapa de
pessoal - Tecnicos superiores - Psicélogos, destinado ao exercicio de fungdes no
Agrupamento de Escolas da Cidadela, na carreira e categoria de técnico superior, na
modalidade de contrato de frabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado, aberto na
sequéncia do despacho da Diretora do Agrupamento de Escolas da Cidadela, de 14/05/2026,
no uso das competéncias que lhe foram subdelegadas pelo Despacho n.° 4240-C/2026, de
31/03/2026, da Senhora Secretaria de Estado da Administragdo Escolar, publicado na 2.2
Série do Diario da Republica, n.° 63, de 31/03/2026 com a presenca dos seguintes membros
do Jari:

Presidente - Ana Maria Conceigdo Garcez Marques, Técnica Superior — Psicologa;

1.2 Vogal efetivo — Teresa Maria M. A. S. Ribeiro de Campos, docente, adjunta da diretora do
Agrupamento de Escolas da Cidadela, que substituird a Presidente nas suas auséncias e

impedimentos;
2.° Vogal efetivo — Maria Cristina Magalh&es, Técnica Superior — Psicéloga.
A presente sesséo teve como ordem de trabalhos:

¢ Fixar os parametros de avaliagéo, a sua ponderacéo, a grelha classificativa e o sistema
de valoragéo final de cada método de selegéo, tal como previsto no n.° 2 do artigo 9.° da

Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, adiante designada Portaria;

e Selecionar e aprovar os temas a abordar na Prova de Conhecimento, respetiva legislagéo

e bibliografia.
De acordo com a ordem de trabalhos enunciada, o Juri deliberou o seguinte:

1. Métodos de selegéo:

1.1. Considerando que o procedimento concursal se destina a candidatos com ou sem
vinculo de emprego publico previamente constituido, de acordo com o disposto no
artigo 36.° da Lei Geral de Trabalho em Funcgdes Publicas (LTFP), aprovada pela Lei
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2.2. Para candidatos com deficiéncia comprovada que solicitem condigbes especiais

2.3.

24,

2D

para a realizagdo da Prova de Conhecimentos, pode ser concedido um

alargamento, até ao limite maximo de 30 (trinta) minutos.

Durante a realizagdo da prova ndo é permitida a consulta de legislagéo, ndo sendo
admissivel a consulta de qualquer outra documentag&do em formato digital, nem a
utilizagdo de telemdveis, computadores portateis ou qualquer outro aparelho

eletrénico ou computadorizado.

Os candidatos que se apresentem a Prova de Conhecimentos devem ser
portadores de cartdo de cidadéo, passaporte ou outro documento valido, emitido
por servico do Estado, que contenha fotografia, de modo a permitir a sua

identificacao.

A Prova de Conhecimentos incide sobre contetdos de enquadramento genérico e
especifico, diretamente relacionados com as exigéncias da fun¢éo, nos seguintes
dominios: psicologia da educagio, do desenvolvimento e da aprendizagem,;
avaliagdo psicolégica e psicopedagégica; intervengdo psicolégica em contexto
educativo; educacéo inclusiva, bem-estar socioemocional e prevencéo; orientagéo
escolar e vocacional; articulagdo com equipas multidisciplinares e comunidade

educativa.

2.51 A Prova de Conhecimentos sera constituida por 40 perguntas de escolha

multipla, com a seguinte valoragao:

Cada resposta certa é valorada com 0,5 valores;

L

Cada resposta errada desconta 0,2 valores;

L]

Cada pergunta nao respondida néo é valorada.

252 A valoragdo final da Prova de Conhecimentos resulta do somatério das

pontuacdes obtidas em cada uma das perguntas.

2.5.3 Para este método de selegdo serd adotada a escala de 0 a 20 valores,

considerando-se a valoragéo até as centésimas.

254 0O enunciado da prova de conhecimentos e respetiva resolugéo ficardo

sujeitos a confidencialidade até a sua realizagéo, nos termos aplicaveis.

2,55 Sera garantido o anonimato dos candidatos durante o processo de corregéo

da prova nos termos aplicaveis.
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necessarias ao exercicio das fungdes correspondentes aos postos de trabalho a

ocupar, e a avaliacdo de desempenho (AD) relativa aos ultimos 2 (dois) ciclos

avaliativos em que o candidato cumpriu ou executou atribuicdo, competéncia ou

atividade idénticas as dos postos de trabalho a preencher.

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.

A AC dos candidatos sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valorizagao
até as centésimas, sendo a classificagdo obtida através da media aritmética
ponderada das classificagfes alcancadas nos fatores considerados, mediante a

aplicacao da seguinte formula:

AC = (1HA) + (2EP) + (1FP) + (1AD)
5

Tendo por referéncia as exigéncias para o exercicio do posto de trabalho a ocupar, o
Juri deliberou aplicar uma férmula ponderada, atribuindo coeficiente 1 as habilitacdes
académicas, formacgéo profissional e avaliagdo do desempenho, por se tratar de
fatores com incidéncia relativa no desempenho do posto de trabalho a ocupar, e o
coeficiente 2 a experiéncia profissional, por esta constituir um indicador privilegiado
para a avaliagdo das aptiddes profissionais dos candidatos aos mencionados postos

de trabalho.

Para efeitos de avaliagdo, foi elaborada a Ficha de Avaliagdo Curricular, que se

encontra em anexo a presente Ata e da qual & parte integrante (Anexo I1).

O Juri deliberou aprovar a seguinte grelha de avaliacdo respeitante a este método,
o qual é composto pelos seguintes critérios:
a) Habilitagdo académica (HA), sera pontuada com o maximo de 20 valores,

sendo que o Juri definiu os seguintes niveis e correspondentes valores:

Habilitagdo Académica Valoracéao
Doutoramento em Psicologia 20
Mestrado em Psicologia 18
Licenciatura em Psicologia 14

b) Experiéncia profissional (EP), com incidéncia sobre a execugéo das atividades
inerentes aos postos de trabalho a ocupar e o grau de complexidade das
mesmas. Foi deliberado atribuir ao desempenho das fungbes as seguintes
valorizagbes infra parametrizadas, em conformidade com as experiéncias

profissionais descritas no curriculum vitae, até ao maximo de 20 valores:
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Quanto a duragéo das agdes, considera-se que cada semana corresponde a 35
horas, correspondendo cada dia a 7 horas. Caso néo se verifique a indicagao da
carga horaria, & considerado que cada dia corresponde a 7 horas e cada meio-

dia a 3 horas e 30 minutos.

d) Avaliagdo do Desempenho (AD), sera considerada a dos ultimos 2 (dois) ciclos

avaliativos.

O Juri deliberou classificar a avaliagdo do Desempenho de acordo com os

critérios infra indicados:

Avaliagdo do Desempenho Valoragao
Média dos Ultimos 2 ciclos avaliativos >4 20
Média dos ultimos 2 ciclos avaliativos >2,0 e <=4 16
Média dos ultimos 2 ciclos avaliativos <=2,0 12

Deliberou, ainda, o juri atribuir a classificagdo de 10 valores aos candidatos que, por razées
que nao lhes sejam imputaveis, ndo possuam avaliagdo do desempenho relativa ao

periodo a considerar.

5. A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC), visa obter informagdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias
consideradas essenciais para o exercicio das fun¢des, permitindo uma analise estruturada
da experiéncia, qualificagbes e motivagGes profissionais dos candidatos, através de

descrigbes comportamentais ocorridas em situacées reais vivenciadas.
5.1 Cada entrevista sera organizada para ter uma duragao aproximada de 30 minutos.

5.2 Atendendo ao perfil funcional do posto de trabalho e as exigéncias da fungéo de
Técnico Superior — Psicologo em contexto educativo, o juri deliberou avaliar as

seguintes competéncias:

® C1 — Trabalho em Equipa e Colaboragdo: Capacidade para estabelecer relagbes de
cooperacgéo eficazes com docentes, técnicos, alunos, familias e entidades externas,

contribuindo para o funcionamento integrado da comunidade educativa.
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5.3 Nos termos do artigo 4.° da Portaria n.° 236/2024/1, de 27 de setembro, cada

comportamento associado as competéncias é avaliado segundo a seguinte escala:
5 pontos — quando o comportamento observavel supera o padrdo medio exigivel,
3 pontos — quando o comportamento observavel corresponde ao padrdo medio
exigivel, 1 ponto — quando o comportamento observavel é insuficiente face ao
padrdo médio exigivel. A pontuagdo dos trés comportamentos determina a
valoragdo da competéncia, conforme a grelha de correspondéncia constante do
Anexo |l da referida Portaria:

Nenhum dos comportamentos & pontuado com 1 ponto: a competéncia e
classificada pelo nivel de pontuagéo mais frequente (3 ou 5);

Apenas um dos comportamentos & pontuado com 1 ponto: a competéncia &
classificada com a pontuacéo de 3;

Dois ou mais comportamentos sdo pontuados com 1 ponto: a competéncia e

classificada com a pontuacéo de 1.

A conversio da escala de 1 a 5 para a escala de 0 a 20 valores € efetuada mediante

54

5.5

multiplicagdo por 4, resultando: 1 ponto = 4 valores; 3 pontos = 12 valores; 5
pontos = 20 valores.

A classificagdo da EAC é obtida através da média aritmética simples das
pontuagdes obtidas nas competéncias avaliadas, convertida para a escala de 0 a
20 valores, e expressa até as centésimas: EAC =[(C1 + C2 + C3 + C4 + C5) / 5]
4, em que C1 a C5 representam a valoragio de cada competéncia (1, 3 ou 5),
conforme a grelha do Anexo Il da Portaria n.° 236/2024/1.

Tendo como base as competéncias anteriormente definidas, o juri procedeu a
elaboragdo da ficha de classificagéo individual que sera utilizada na EAC e cujo

modelo consta do Anexo Il a presente ata.

6 Classificagao final e critérios de desempate

6.1 Classificagdo final: A Classificacdo Final (CF) sera expressa numa escala de 0 a 20

valores, considerando-se a valoragdo até as centésimas, de acordo com a

especificidade de cada método, e resulta da aplicacéo das seguintes formulas finais:

a) Para os candidatos aos quais se apliquem os métodos de selegdo previstos nos

pontos 1.2 e 1.5:

CF = (PC x 70%) + (EAC x 30%)
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12 O Juri deliberou que, em caso de igualdade de classificagéo final, tém preferéncia os
candidatos que se encontrem em situagbes configuradas pela lei como preferenciais.
Mantendo-se a igualdade de valoragdo, sdo observados os seguintes critérios de

desempate:

a) Maior tempo de experiéncia profissional nas fungdes e atividades inerentes as do
posto de trabalho a ocupar;

b) Média final mais elevada do grau académico de Doutoramento ou Mestrado em
Psicologia, com o codigo 311 da CNAEF;

c) Média final mais elevada do grau académico de Licenciatura em Psicologia, com o
codigo 311 da CNAEF;

d) Maior nimero de horas de formagéo profissional valoradas e relacionadas com as

exigéncias necessarias ao exercicio das fungdes inerentes aos postos de trabalho a

ocupar.

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunido, da qual foi lavrada a presente

Ata que, depois de lida e considerada conforme, vai ser assinada e rubricada pelos membros

do Juri presentes.

O(A) Presidente do Juri,

A’hwﬁﬁ e \‘4\7{)([\({{_)6’/3

(Ana Maria Conceicao Garcez Marques)

O(a)s Vogais Efetivos(os),

N o

(Teresa Maria Ribeiro de Campos)

‘QL A \} ’é ~\(~—9\

(Maria Cristina Conceigao Magalhaes)



